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Decreto nº 850, de 04 de abril de 2000.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
PARA EFEITOS DE DESAPROPRIAÇÃO OS
IMÓVEIS QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 99, INCISO I, ALÍNEA “D”, DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 5º, ALÍNEA “O”
DO DECRETO LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI
INTRODUZIDA PELA LEI Nº 6.602, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1978.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública para fins de
desapropriação, os lotes de nº 01, 02 e 03, da Quadra 55, integrantes do Loteamento Cesário
Alvim, constando do seguinte:

Lotes Descrição

01 20 m de frente, confrontando com a BR-101; 54 m de lateral direita, confrontando com a
Rua 36; 55 m pela lateral esquerda, confrontando com o lote 02; 20 m nos fundos com o
lote 04, com o total de 1090 m².

02 20 m de frente, confrontando com a BR-101; 55 m de lateral direita, confrontando com o
lote 01; 56 m pela lateral esquerda, confrontando com o lote 03; 20 m nos fundos com o
lote 04, com o total de 1110 m².

03 23,50 m de frente, confrontando com a BR-101; 56 m de lateral direita, confrontando
com o lote 02; pela lateral esquerda, confrontando com o Rio Capivari; 12 m nos fundos
com o lote 04, com o total de 947 m².

Art. 2º - Fica ressalvado o direito de o Município de Silva Jardim
utilizar-se das áreas desapropriadas para a instalação de toda a infraestrutura necessária para a
implantação do sistema de distribuição d'água à população, vedado qualquer desvio dessa água
por terceiros ou sem autorização da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2000.
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